
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

1 
Câmara Municipal de Cuiabá 

Rua Barão de Melgaço, Praça Moreira Cabral, S/Nº, Centro, Cuiabá – MT, CEP: 78020-010 
 

OFÍCIO Nº 532/2025/GP/CMC           

Cuiabá-MT, 12 de junho de 2025. 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, o 

Projeto de Lei aprovado nesta Casa de Leis, abaixo especificado: 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 10365/2025, de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 12362/2025, de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL que: CRIA E DENOMINA DE CENTRO EDUCACIONAL 

INFANTIL CUIABANO – CEIC PLÁCIDO FLAVIANO CURVO FILHO, A 

UNIDADE EDUCACIONAL LOCALIZADA NO BAIRRO SERRA 

DOURADA..  

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 12363/2025, de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL que: CRIA A UNIDADE ESCOLAR DENOMINADA ESCOLA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EMEB PROFESSORA 

LIDIOLÍRIA SANTANA, A QUAL FOI ANTERIORMENTE 

DENOMINADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.081, DE 17 DE ABRIL DE 

2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003900320030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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